
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO, N° 122/2001 

Altera o art. 1°, do Decreto n° 101, de 10 de setembro de 2001. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UN1UARAMA, ESTADO DO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n°. 2.401, de 08 de outubro de 2001, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica alterado o art. 1°, do Decreto n° 101, de 10 de 
setembro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), para 
realização de despesas decorrentes da execução do Projeto Sentinela, mediante a 
seguinte ordem classificatõria. 

1000— SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
1002 — FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
1002.15814831.032 — Programa Sentinela 

-62713.1.3.1:00 —Remuneraçã e de Serviços Pessoais 	 
628/3.1.3.2.00 — Outros Serviç.s e Encargos 	  
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